
        

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral o. 
Estado de Goiás, Desembargador EVERARDO DE SOUSA, no uso de suas 
atribuições legais e, tendo em vista o que resolveu o Eg. fr. 
bunal, em sua segsão de Ea 

RESOLIE 
mar o de. EMÍLIO FLEURY DE BRITO, duiz Ejed- º 

toral da 2º zona, com séde em CAMPINAS, vara presidbr as próxi- a 
mas eleições em CORUMBÁ DE GUIÁS, em substituíção ao Juis Sapuatãs o 
que foi considerado impedido pelo Tribuna) . 

Cumpra-se é ancte-ge, 
Gabinete da Presidencia do Tribunsi Regions] Elei- 

tersl do Estado de Goias, em Goiania, sos 14 de novenbro de 1.966. | 
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SOR, EVERARDO DE SOUSA), 
PRSSIDENT E Do PRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, 

   


